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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nll 201, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1968. 

Ãutoriza • E.ltecutivo a rea~us
tar anual.mente as taxas cobra
das no Matadeuro lfuD.icipal. 

lfran.cisco llatarazzo Sobri.Dho,Prefeito 1f,!! 

nicipal da Estância Ba.l.ne,ria. de Ubatuba, Estado de são Pa:ale, 
no uso das atribuições que lhe alo oo.n:feridas por Lei, 

F A Z S A B E R que a Oâaara Mu.nici~ 
pal aprovou e 3le sanciona e promulga a seguinte Lei, 

J.rt. li - :Pica o Executivo autorizado a rea~ustar anualmente 
as taxas cobradas no Ka.tadouro Munioipal, aplioand• 
sôbre as quantias fisadas a correção monetilria • 

.&.rt;. 21l - Esta lei entrar4 em vigor na data de sua publioaçã•,· 
revogadas as disposições em oentrilrie. 

Ubatuba, 17 de dez8lilbro d• 19168. 
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1 !'ranciaco llátarasze Sob~o 

I Prefeito lfwüci~ 

Registrada e publicada na Seção de BEp.! 
liente e do Pessoal do Servi90 dos Neg6oios Ia.ternos e Jur!-
dioos da Prefei tu.ra Mwticipal.. da Estlncia Ba;;j?. neúi~ 'O'bat]! 
ba, em 17 de dezembro de 1968.~{ 
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Claudionor Qu.ir o dos San ea 

Chefe da Seção 


